
  

  

  

  

 

 

Requerimento nº, de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Requeiro a mesa, ouvido o Plenário, seja expedido ofício ao Senhor Prefeito Tiago 

Rodrigues Cervantes e a Senhor Secretária de Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social, 

a possibilidade de estudos para que adote medidas cabíveis quanto a abordagem, triagem, 

acolhimento e encaminhamento referente aos moradores de rua existente no município. 

É notório o aumento da população em situação de rua na cidade, em destaque: as 

praças públicas; embaixo do viaduto na região da Cesp e em áreas de comércios e turismo. Tal 

situação evidencia a necessidade de ações integradas e eficazes de políticas públicas que 

envolvam não apenas acolhimento social, saúde, capacitação e reinserção social e profissional 

dessas pessoas.  

Diante disso, requeiro as seguintes informações: 

Item 1 – Existe algum relatório vigente sobre o número estimado de moradores 

em situação de rua que estão alocadas aqui no munícipio?  

Item 2 – Quais são as ações para moradores de rua e medidas de 

atenção/acolhimento aos pedintes que circulam pela cidade, atualmente? 

Item 3 – Os pedintes recebem auxílio para retornar para sua cidade natal? Detalhe 

o procedimento. 

Item 4 – Como anda o patrulhamento e fiscalização desses moradores de rua? 

Item 5 – Relação de programas sociais atualmente desenvolvidos pela Prefeitura 

voltadas para essa população? 

Item 6 – Quais medidas estão sendo planejadas ou executadas para ampliar a 

assistência a essas pessoas, incluindo ações de saúde mental, combate á fome, encaminhamento 

para tratamento e programas de reinserção social? 

Além disso, as informações por ora solicitadas, haja vista, no exercício e na função 

de fiscalização e de responsabilidade desse parlamentar. 

 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 21 de abril de 2025. 

 

ARLINDO MARTINS 

Vereador 

“Solicita ao Executivo, a gestão junto a 

Secretaria competente, a possibilidade de 

estudos para que adote medidas cabíveis 

quanto a abordagem, triagem, acolhimento e 

encaminhamento referente aos moradores 

de rua existente no município”. 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370035003700300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370035003700300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 370035003700300030003A005000

Assinado eletronicamente por ARLINDO DOS SANTOS MARTINS em 14/04/2025 17:59 

Checksum: DF8B7EC668C80968EE56B554ECE4E5500E6D24FB7E952B1C0A6367D2BC570E31




